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EDITAL

Processo Licitatório n. 135/2022
Pregão Eletrônico n. 044/2022
Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: Aquisição de material para manutenção, reposição e ampliação
dos recursos tecnológicos da UniRV, equipamentos de áudio e vídeo para
atender às demandas da Faculdade de Design e Assessoria de
Comunicação da UniRV - Universidade de Rio Verde.

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

1. PREÂMBULO

A UniRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE, pessoa jurídica de
direito público interno, com natureza jurídica de fundação pública municipal,
por meia da Pregoeira designada pela Portaria/Reitoria n. 003/2022,nos termos
das disposições contidas na Lei n. 10.520/2002, Lei Complementar n.
123/2006, Lei Complementar n°147/201, Decreto n°10.024/2019 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666,
de 23 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
Torna público para conhecimento exclusivamente dos interessados
qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte, aptos a se
beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela
Lei Complementar n. 123/2006, que fará realizar licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, em sessão pública, visando a aquisição de material para
manutenção, reposição e ampliação dos recursos tecnológicos da UniRV,
equipamentos de áudio e vídeo, conforme condições, especificações e
descrições contidas neste Edital e seus Anexos.

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a
abertura da Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de Sistema
Eletrônico COMPRAS.GOV, acessado por meio do site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Este Edital está disponível e publicado aos interessados nos sites:
www.unirv.edu.br e www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 928244

Data da sessão: 01 de dezembro de 2022

Horário: 08h30min – Horário de Brasília.

http://www.unirv.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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1.1. Esta licitação será realizada através do modo de disputa ABERTO,
conforme arts. 18 à 24 do Decreto 7.581/2011.

1.2. Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica
este PREGÃO, automaticamente, transferido para o dia útil subsequente
àquele, na mesma hora e local, independentemente de nova comunicação,
desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações
descritas no sistema eletrônico (Compras.gov) e as especificações
constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.

1.4. Todas as referências de tempo contidas neste instrumento
convocatório, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente,
o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Pregão tem por objeto a aquisição de material para
manutenção, reposição e ampliação dos recursos tecnológicos da UniRV,
equipamentos de áudio e vídeo para atender às demandas da Faculdade
de Design e Assessoria de Comunicação da UniRV - Universidade de Rio
Verde, de acordo com as especificações e quantitativos constantes do Termo
de Referência – Anexo I deste Edital.

2.2. Integram este Edital todos os seus anexos, a saber:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo IIV– Modelo de Atestado de Capacidade Técnica;
d) Anexo IV – Minuta de Contrato.

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações
descritas no sistema eletrônico (Compras.gov) e as especificações
constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as
microempresas ou empresas de pequeno porte, aptas a se beneficiar do
tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar
n. 123/2006, pertencentes ao ramo de atividade do objeto de licitação que
atenderem a todas as exigências, e que esteja previamente credenciadas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sistema
eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio
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www.comprasgovernamentais.gov.br/, conforme regulamenta o artigo 5º do
Decreto Federal nº 10.024/2019, e art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus anexos, arcando os licitantes com todos os custos
decorrentes da elaboração e apresentação das propostas.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em
participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação (SLTI), onde também deverão informar-se a respeito do
seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para
sua correta utilização;

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros (art. 19º, III, do Decreto nº 10.024/2019);

3.1.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do
uso da senha, para imediato bloqueio de acesso (art. 19º, V, do Decreto
nº 10.024/2019).

3.1.4. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o
interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de
contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato
impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que
conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas
relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e
procedência dos produtos que cotar.

3.1.5. A Licitante responde integralmente por todos os atos praticados
no pregão eletrônico por seus representantes devidamente credenciados,
assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que
indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua
representante.

3.1.6. Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da
elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que a Universidade
de Rio Verde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1.7. A participação na licitação implica, automaticamente, na
aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e leis
aplicáveis.

3.2. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação, as
pessoas naturais ou jurídicas discriminadas nos subitens a seguir:

3.2.1. Empresa e/ou empresário, no que couber, que se encontre
em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação.

3.2.2. Sociedade estrangeira que não funcione no país.

3.2.3. Empresa e/ou empresário com o direito de contratar com
a Administração Pública suspenso ou por estar declarada inidônea.

3.2.4. Empresa e/ou empresário que esteja cumprindo
penalidade que impeça de participar de licitação junto à Administração
Pública.

3.2.5. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua constituição.

3.2.6. Que possua participação direta ou indireta de sócio,
dirigente, diretor ou responsável ou seu proprietário tenha vínculo
empregatício com a UniRV;

3.2.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,
assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum.

3.3. A simples participação no presente processo licitatório importa
total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante
manifestará em campo próprio do sistema eletrônico relativo às seguintes
declarações:

3.4.1. Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

3.4.2. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá declarar que cumpre os requisitos
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estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49:

3.4.2.1. Nos itens exclusivos a Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

3.4.2.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo
que seja qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

3.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição.

3.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos
termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de
2009;

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do
Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/, por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP –
Brasil.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do
sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou
por seu representante.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4.6. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 A proposta deverá ser formulada e encaminhada exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento, conforme art. 26 do Decreto 10.024/2019

5.1.1 A Proposta Comercial e a Documentação de
habilitação (em arquivo único, sempre que possível) deverá ser
encaminhada através de campo próprio do sistema e deverá conter
a documentação exigida nos itens 8 e 9;

5.1.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos
de habilitação que constem do SICAF e no Certificado de Registro
Cadastral (CRC) emitido pela UniRV, assegurado aos demais licitantes
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.2. O valor do item:

5.2.1. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional,
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado
em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores dos impostos,
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taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais,
sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver

5.2.2. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na
proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro
título, devendo o equipamento ser fornecido sem ônus adicionais.

5.3. A proposta deverá atender todas as descrições informadas no item
8 do instrumento convocatório.

5.4. Os valores de referência para aquisição/contratação do objeto
constam no Termo de Referência - Anexo I.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 Do Preenchimento da Proposta Digitada No Sistema Eletrônico
COMPRAS.GOV

5.6.1 É expressamente vedada a identificação do proponente nas
propostas cadastradas, (digitadas no sistema COMPRAS.GOV)
portanto qualquer elemento que possa identificar a licitante importará
na desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas
nesse Edital.

5.7. As propostas ficarão disponíveis no sistema.

5.7.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do
licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

5.8 Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da
proposta.

5.8.1 As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços e nas condições estabelecidas.

5.9. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.10. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de
pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado
pela Lei Complementar Federal nº 123/06, deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido
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diploma legal, especialmente no seu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial
do artigo 299, do Código Penal.

5.10.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como
microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu
afastamento da licitação.

5.10.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como
microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua
inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

5.10.3. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente
adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo único
compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê-lo
pelo(a) Pregoeiro(a).

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS
LANCES

6.1. Até a hora prevista no sistema e informado no Edital para o início
da sessão pública deste Pregão Eletrônico, os licitantes deverão encaminhar,
nos termos do art. 26 do decreto n° 10.024/2019, exclusivamente por meio do
sistema, sua proposta comercial acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital.

6.1.1. A Proposta Comercial e a Documentação de habilitação deverá
ser encaminhada através de campo próprio do sistema e deverá conter a
documentação exigida nos itens 8 e 9 abaixo discriminados.

6.2. No dia e hora previstos no sistema e informado no Edital, terá
início a sessão pública deste Pregão Eletrônico, com a divulgação das
propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória em
ordem crescente de preços.

6.3. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e, uma vez
consideradas com elas compatíveis, serão classificadas, iniciando-se a etapa de
lances da qual todos os interessados classificados poderão participar.

6.3.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no Edital.

6.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do Pregão
quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata
o item 6.3.1, irá perdurar por mais de um dia.
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6.4.1. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) enviará,
via chat, mensagens às licitantes informando a data prevista para o
início da oferta de lances.

6.5. Serão desclassificadas as propostas, sem prejuízo do disposto no
item 8.5:
a. cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital;
b. que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das
demais licitantes;
c. que por ação da licitante ofertante contenha elementos que
permitam a sua identificação.

6.5.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do(a)
Pregoeiro(a).

6.6. Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade
ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propostas classificadas e
aquelas desclassificadas mediante decisão motivada do(a) Pregoeiro(a).

6.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas
pelo Pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da etapa de lances.

6.8. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

6.8.1. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL do
item.

6.9. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a
licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor
consignado no registro.

6.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.10.1. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores
ao último ofertado pela licitante e registrado no sistema.

6.10.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.10.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes
serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação da detentora do lance.
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6.10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não
ser em situação devidamente justificada e aceita pelo(a) Pregoeiro(a),
sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no item 19 deste
Edital.

6.11. O MODO DE DISPUTA DOS LANCES

6.11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico
o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que
trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos
itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.11.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a
prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a),
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no Edital.

6.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema e
poderá ser acompanhada pelos demais li- citantes.

6.12.2. Após a fase de negociação o(a) Pregoeiro(a) examinará
a aceitabilidade da oferta de menor valor, decidindo motivadamente a
respeito.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA

7.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que,
tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e



Pregão Eletrônico n. 044/2022 11

ofertar o MENOR PREÇO para fornecimento do objeto nas condições previstas
no Termo de Referência - Anexo I.

7.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

7.1.1.1 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no Edital.

7.1.2. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada
quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à
compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

7.2. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte em relação
àquelas empresas que não detenham essa condição.

7.2.1. Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se
enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar Federal nº 123/06, poderão manifestar esta condição, sendo
proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem-se como tal
antes do momento determinado neste subitem.

7.2.2. Serão consideradas em situação de empate as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou
superiores em até 5% (cinco por cento) àquela mais bem classificada.

7.2.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até
então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada
apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor
oferta;
c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não
apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem
classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte
que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício
de igual direito;
d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na
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situação de empate antes prevista, será convocada para apresentar
melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha
a ter sua proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de
desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
mais bem classificada do certame.

7.2.5. Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a
proposta originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.2.6. O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou
do lance de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública, cabendo decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca de sua aceitação.

7.3. O Pregoeiro irá convocar o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s)
para enviar os documentos em formato digital (Proposta realinhada) juntamente
com os catálogos (quando solicitados) de todos os produtos arrematados,
contendo suas características, especificações de acordo com o edital e matéria-
prima utilizada, por meio da funcionalidade “convocação de anexo” disponível
no sistema.

7.3.1. O prazo para envio dos documentos será de, no máximo, 02 (duas)
horas, contados a partir da convocação de anexo pelo(a) Pregoeiro(a),
sob pena de não aceitação da proposta.

7.3.2. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado
por solicitação do licitante devidamente justificada, recebida antes de
finalizar o prazo anteriormente estabelecido e, formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

8 DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. A proposta de preços deverá ser ofertada no sistema eletrônico
para cada item, em seu valor unitário, sendo obrigatório, sob pena de
desclassificação, o preenchimento dos campos disponibilizados.

8.2. A Proposta a que se refere o subitem 8.1., deverá:
a) ser datilografada ou impressa, no idioma português do Brasil;
b) ser apresentada sem alternativas, condições, emendas, rasuras,
entrelinhas ou borrões, em tantas laudas quanto necessárias, todas
numeradas e rubricadas, sendo a última folha assinada pela representante
legal da empresa com aposição de seu carimbo;
c) conter nome da proponente, endereço, número do CPF ou do CNPJ e
da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal, conforme o caso, telefone,
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fax, endereço eletrônico, nome do Banco, números da agência bancária e
da conta corrente;
d) ser preenchida nos moldes do Anexo II ou, caso formulada em outro
formato, conter a descrição completa, detalhada e individualizada do
produto cotado, inclusive marca/modelo, se houver, não se admitindo
expressões vagas ou imprecisas, de maneira a não ensejar dúvidas por
ocasião da análise e do julgamento e para demonstrar que atende
corretamente às especificações técnicas constantes do Anexo I deste
Edital;
e) conter preço unitário e total do item cotado, em moeda nacional, até
duas casas decimais após a vírgula, (INCLUSIVE NA ETAPA DE
LANCES) em algarismos e o valor total da proposta deve também ser
expresso por extenso, prevalecendo, em caso de divergência entre os
valores, a indicação por extenso;
f) conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da sua entrega;
g) configurações e outras especificações técnicas detalhadas para o item
cotado, contendo, no mínimo, as características mínimas descritas no
Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
h) prazo para início do cumprimento do contrato;
i) conter declaração expressa de que o preço proposto é definitivo e
nele estão inclusos todos os tributos, embalagens, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, emolumentos e quaisquer
despesas operacionais, obrigações financeiras de qualquer natureza, fretes,
seguros, etc., que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;
j) conter compromisso da licitante de reparar qualquer vício ou
substituir o item, após notificação do Departamento de Compras da
UniRV – Universidade de Rio Verde.

8.3. A licitante que não encaminhar (ou encaminhar de forma
incompleta) a proposta comercial, bem como a documentação de habilitação
(disposta no item 9), nas condições estabelecidas neste Edital, será considerada
desclassificada e estará sujeita às penalidades da lei.

8.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a):

8.4.1. solicitar catálogos/folders dos serviços/produtos ofertados pela
empresa detentora do menor preço;

a) quando solicitados, os catálogos/folders deverão apresentar os
detalhamentos técnicos dos serviços/produtos objeto deste certame licitatório,
bem como conter todos os componentes da especificação técnica exigida;

8.4.2. diligenciar quanto às informações constantes das propostas,
objeto desta licitação, para verificação de sua conformidade.
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8.4.3. poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal desta IES ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele,
para orientar sua decisão.

8.5. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem às exigências do Edital, seus anexos ou da
legislação aplicável;
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às
condições estabelecidas neste Edital;
d) que apresentarem preços excessivos quando comparados aos
preços de mercado;
e) que apresentarem preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios,
de valor zero ou que faça referência às propostas das concorrentes.

8.6. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta, não sendo
admitidas propostas alternativas.

8.7. Caso o prazo de que trata o subitem 8.2, letra “f”, não esteja
expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito
para efeito de julgamento.

8.8. Não serão considerados quaisquer descontos, vantagens ou
proposições não previstas neste Edital.

8.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação
e apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do
procedimento licitatório.

8.10. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras as suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão
pública de oferta de lances.

8.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema
Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

8.12. As Propostas de Preços deverão atender as especificações e
quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência e as demais condições
deste Edital.

8.13. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por
parte da licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
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8.14. Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas
apresentadas, uma vez aceito o lance vencedor ou negociado e finalizada a
sessão eletrônica.

8.15 A critério do(a) Pregoeiro(a), poderão ser relevados erros ou
omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das
propostas.

8.16. O licitante arcará integralmente com todos os custos de
preparação e apresentação de sua proposta de preços, sendo que a
Universidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório.

8.17. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

9. DA HABILITAÇÃO E JULGAMENTO

9.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos
por ele abrangidos. (Art. 43 do Decreto Distrital nº 10.024/2019)

9.1.1. Se algum documento da habilitação parcial no SICAF não estiver
válido, deverá ser apresentado (anexados) para que supra sua exigência,
nos termos do disposto do item 4.1 (art. 26 Decreto 10.024/2019).

9.1.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar os sítios oficiais emissores
de certidões, especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com
alguma vencida, ou que tenha deixado de apresentar (anexar),
realizando assim a emissão, no entanto, não se responsabilizará pela
possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da
licitante a comprovação de sua habilitação.

9.1.3. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital
implicará em inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade
de consulta via internet durante o julgamento da habilitação pelo(a)
pregoeiro(a), condicionado ao estipulado no item 8.1.2.

9.1.4. A verificação em nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação.

9.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela
própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
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9.3. Para o julgamento de habilitação neste Pregão Eletrônico, se
processará na forma do item 9.1, mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, sendo parte da documentação complementar ou caso não estejam
abrangidos pelo SICAF, assim as empresas deverão apresentar os seguintes
documentos:

9.4. Cópia de documento de identidade com foto emitido por órgão
oficial, do Representante Legal (sócio ou procurador da empresa).

9.5. Cópia do Instrumento Público de Procuração ou Instrumento
Particular, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa licitante que comprovem poderes para que a pessoa credenciada possa
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão com firma
reconhecida em cartório. Neste ato, será examinado por meio do
contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-
lo.

9.6. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:
a) para empresa individual: registro comercial;
b) para sociedade comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, e as alterações subsequentes, devidamente registrados
na Junta Comercial competente;
c) para sociedade por ações: inscrição do ato constitutivo e alterações
subquentes, que deverão vir acompanhadas de documentos de eleição
de seus administradores em exercício;
d) para sociedade civil: inscrição do ato constitutivo e alterações
subquentes no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;
e) para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil:
decreto de autorização e ato de registro ou autorização de
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

9.6.1. O ato constitutivo e alterações subsequentes pode ser
apresentado em um único instrumento consolidado, devidamente
registrado no órgão competente.

9.7. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista
consiste em:

a) prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal e
Contribuições Previdenciárias – Certidão Negativa de Regularidade
Fiscal RFB/PGFN;
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual e Fazenda
Pública Municipal do domicílio da licitante;
d) certificado de regularidade de situação para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa
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Econômica Federal. Caso o licitante pessoa física não seja empregador,
deverá, em substituição, declarar tal fato;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da
Lei n. 12.440/2011.

9.7.1. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos com prazo de
validade vencido, salvo nas condições do subitem 9.11 deste Edital.

9.7.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá verificar junto às respectivas páginas
eletrônicas, a conformidade e veracidade dos documentos extraídos via
Internet.

9.8. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira
consiste em:

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação
Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, no máximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores à data da
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade na própria Certidão.

9.9. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:

9.9.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecida por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter
realizado, satisfatoriamente, o(s) fornecimento(s) objeto do certame –
Anexo III.

9.9.1.1. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado e
conter todos os dados da empresa ou órgão emissor, bem como a
individualização de seu signatário, cargo, telefones, e-mail ou qualquer
outro elemento que permita a identificação e contato.

9.10. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação
complementar:

9.10.1. Catálogo Original Completo ou catálogo proveniente da
Internet, para o item, com a marca e modelo do equipamento ofertado,
fornecido pelo fabricante do equipamento, de acordo com as especificações
exigidas;

9.11. Comprovante da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, por meio de um dos seguintes documentos:

a. Certidão/Declaração Simplificada emitida pela Junta Comercial do
seu respectivo Estado, no máximo, nos 180 (cento e oitenta dias) anteriores à
data da sessão;

b. prova de cadastro no Simples Nacional, emitida, no máximo, nos 30
(trinta) dias anteriores à data da sessão.



Pregão Eletrônico n. 044/2022 18

9.11.1. O documento previsto no subitem 9.11 deste Edital é
exigível apenas para a licitante enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, que queira se beneficiar do tratamento
diferenciado conferido pela Lei Complementar n. 123/2006.

9.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da
participação no certame, deverá apresentar toda a documentação exigida,
inclusive, para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

9.12.1. No caso de existência de restrição fiscal, será concedido à
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora do certame, para regularização
da pendência e a consequente obtenção das certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa.

9.12.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no
subitem anterior importa na decadência do direito à contratação, sob as penas
do art. 81 da Lei n. 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, para assumir o
contrato, ou revogar a licitação.

9.13. Caberá à vencedora do certame providenciar o CRC junto à
UniRV - Universidade de Rio Verde, tão logo ocorra a homologação do
processo para que o cadastro esteja apto a produzir efeitos quando da
convocação para assinatura do contrato.

9.14. Sendo constatado que o retardamento na assinatura do
instrumento contratual ou do atendimento à solicitação do Contratante possui
como motivação a ausência do registro, serão aplicadas, no que couber, as
penalidades do item 19 deste Edital, sem prejuízo de eventual
responsabilização por perdas e danos.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REAJUSTA E
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em
arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas contadas à partir da solicitação
do(a) Pregoeiro (a) no sistema eletrônico, a proposta de preço reformulada e
documentação complementar (quando esta solicitada pelo pregoeiro).

10.1.1. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado
pelo(a) Pregoeiro(a) no caso da ocorrência de fato excepcional
superveniente para o qual não tenha concorrido a licitante;
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10.1.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
sistemas semelhantes mantidos pelos entes federativos, nos
documentos por eles abrangidos.

10.1.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no SICAF e sistemas semelhantes mantidos pelos entes
federativos, serão enviados nos termos do disposto no art. 26 do
decreto 10.024/2019.

10.1.4. A proposta de preço e os documentos complementares de
habilitação deverão ser encaminhados por meio da opção “enviar
anexo” do sistema COMPRAS.GOV;

10.1.5. Em caso de indisponibilidade do sistema e mediante
autorização do(a) Pregoeiro(a), será aceito o envio da documentação
por meio do e-mail kamilla.prado@unirv.edu.br.

10.2. Os documentos remetidos por meio do sistema COMPRAS.GOV
poderão ser solicitados pelo(a) Pregoeiro(a) em original ou por cópia
autenticada a qualquer momento, devendo ser encaminhado em prazo não
superior a 5 (cinco) dias.

10.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados,
deverão ser encaminhados para o endereço Fazenda Fontes do Saber CP 104
Cep: 75901-970 - Rio Verde - Goiás, UniRV - Universidade de Rio Verde,
Departamento de Licitações e Contratos.

10.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação dos
licitantes.

10.5. Não será aceito protocolo de entrega ou de solicitação de
documento em substituição ao documento exigido no presente Edital e seus
Anexos.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
proposta e documentação indicada no subitem 10.1, será
desclassificada/inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11. DA INABILITAÇÃO

11.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

mailto:kamilla.prado@unirv.edu.br
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11.2 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30
(trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, imediata e
motivadamente, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

12.2. O(A) Pregoeiro(a) fará juízo de admissibilidade da intenção de
recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

12.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo
de 3 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

12.3.1 O encaminhamento das razões de recurso, bem assim das
contrarrazões, será realizado exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico,
em campos próprios e específicos para tal finalidade.

12.4. O recurso e a impugnação contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não
terão efeito suspensivo.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará na decadência desse direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a)
a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7. Se não reconsiderar sua decisão, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o
recurso, devidamente informado, à consideração da autoridade competente,
que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

12.8. Nessa fase, caso o licitante deseje consultar os autos do processo
administrativo eletrônico, poderá fazê-lo mediante solicitação de acesso para o
Departamento de Licitações e Contratos pelo e-mail:
kamilla.prado@unirv.edu.br.

13. DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

../../../../../Downloads/kamilla.prado@unirv.edu.br
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13.1. Não havendo interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a)
adjudicará o objeto do pregão ao autor do menor preço em cada item
distintamente, encaminhando o processo para homologação pelo Magnífico
Reitor da UniRV – Universidade de Rio Verde.

13.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a
AUTORIDADE COMPETENTE adjudicará e homologará o procedimento.

13.2.1 A decisão da AUTORIDADE COMPETENTE será publicada
no sitio eletrônico da UniRV - Universidade de Rio Verde.
http://www.unirv.edu.br/index.php.

14. DA CONTRATAÇÃOE PROCESSAMENTO

14.1. Homologado o resultado deste Pregão, a UniRV – Universidade
de Rio Verde, convocará a(s) adjudicatária(s) para assinar o(s) contrato(s) no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decadência do direito à contratação,
na forma do inciso XXIII do art. 4º, sem prejuízo da aplicação das
cominações do art. 7º, ambos da Lei n. 10.520/2002.

14.2. Quando a adjudicatária não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos, faculta-se à Administração a convocação das demais
licitantes, na ordem de classificação, observadas, ainda, as disposições da
Lei Complementar n. 123/2006, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições ofertadas.

14.3. Não haverá reajuste de preços.

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

15.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

15.2. Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por
problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a
desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do
pregão, por mais de 30 (trinta) minutos, o procedimento licitatório será
suspenso e somente será retomado após a comunicação aos participantes no
endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

15.2.1 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema
durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de
sua desconexão.

http://www.unirv.edu.br/index.php
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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15.3. A desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances
não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível
às licitantes para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos,
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, à sua atuação na etapa de
lances, sem prejuízo dos atos realizados.

15.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação. http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
conferência definitiva dos itens, mediante apresentação da fatura, da
competente liquidação da despesa e do atestado emitido pelo setor competente
da UniRV - Universidade de Rio Verde.

16.1.1. A forma de pagamento será única e exclusivamente por
transferência bancária, ou TED e/ou DOC.

16.2. Caso algum item não corresponda ao solicitado ou apresente
defeitos ou vícios, o pagamento somente será liberado após a substituição do
mesmo.

16.3. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal ou documento
equivalente em atenção às normas pertinentes, indicando a instituição
bancária, número da conta corrente e agência com a qual opera, e
discriminando em seu bojo as especificações do produto entregue para a
UniRV – Universidade de Rio Verde.

16.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, conferirá se a descrição contida no documento corresponde
às especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la.

16.6.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações
diferentes daquelas solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo
de homologação.

16.6.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para
pagamento somente começará a fluir após a correção do documento
fiscal.

16.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de
qualquer natureza.

16.6. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal enquanto
vigorar a relação contratual decorrente deste processo licitatório, sob pena de
rescisão.

17. DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1. A despesa decorrente de contratação do objeto deste pregão
correrá à conta do recurso orçamentário nº 05.0525.12.364.6025.2129.339030
e 05.0525.12.364.6025.2129.449052, aprovado para o exercício em vigência.

18. DA VIGÊNCIA

18.1. A vigência da contratação será de 6 (seis) meses a partir da data
de assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado, a critério
exclusivo da Contratante, nos termos da Lei n. 8.666/1993.

19. DAS PENALIDADES

19.1. O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital, estará sujeito às penalidades previstas nas Leis
ns. 8.666/1993 e 10.520/2002.

19.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a UniRV –
Universidade de Rio Verde, pelo prazo legal, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar
qualquer dos atos tipificados no art. 7º da Lei n. 10.520/2002.

19.2.1.Apessoanatural ou jurídicaque deixar de assinar o contrato quando
convocado para fazê-lo, sem justo motivo, estará sujeita à sanção de
impedimento de contratar com a Administração, por 2 (dois) anos;

19.2.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
se o mesmo, separada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida;
b) pagamento da diferença de preço, decorrente de nova licitação para
o mesmo fim, se esta se tornar necessária.

19.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior, devida e
formalmente justificados/comprovados, pelo não cumprimento, por parte da
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Contratada, das obrigações assumidas, ou a infringência dos preceitos legais
pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993, na
hipótese de recusa injustificada pela licitante vencedora em aceitar ou
receber as ordens de fornecimento, bem como pelo descumprimento
total ou parcial de qualquer obrigação pactuada;
c) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da
nota de empenho, por dia de atraso na entrega do produto, até o limite
máximo de 10 (dez) dias;
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e
impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até 02 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição;
f) demais sanções previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no
Capítulo IV da Lei n. 8.666/1993, e demais normas pertinentes.

19.4. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida defesa prévia.

19.5. Independente das penalidades acima indicadas, a proponente
ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração e decorrentes de sua inadimplência, inclusive no que diz
respeito à diferença de preços verificada em nova contratação quando a
classificada subsequente não aceitar a contratação nas mesmas condições
fixadas pela inadimplente.

19.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será
cobrada administrativamente deduzindo-se de eventuais importâncias a receber
da Contratante, e não sendo suficiente, sem prejuízo de cobrança judicial.

19.6.1. Previamente à aplicação da multa ou de qualquer outra sanção,
poderá a licitante apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data em que for notificada a respeito.

19.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas
neste Edital e nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, bem como
a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial e/ou
diário de grande circulação.

19.7.1. Além do disposto no subitem 16.7, nos casos de impedimento
de licitar e contratar com a UniRV ou de declaração de inidoneidade, a
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Contratante comunicará o Tribunal de Contas dos Municípios sobre a
ocorrência.

20. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL

20.1. Até 03 (três) dias úteis que antecederem à abertura da sessão
pública, nos termos do artigo 24 do Decreto n° 10.024/2019, qualquer licitante
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, exclusivamente
na forma eletrônica, no e-mail: kamilla.prado@unirv.edu.br.

20.1.1. Os pedidos de esclarecimento e/ou impugnação encaminhados
só terão validade após a devida confirmação de recebimento via e-mail
por parte da entidade impugnada.

20.1.2. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela Equipe de Apoio e o
setor responsável pela elaboração deste Edital, decidir sobre a petição
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação

20.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório e, em caso de
alteração na formulação da proposta de preços, será definida e
publicada nova data para realização do certame, com reabertura do
prazo inicialmente concedido.

20.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), impreterivelmente, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail
kamilla.prado@unirv.edu.br.

20.2.1. Os pedidos de esclarecimento e/ou impugnação encaminhados
só terão validade após a devida confirmação de recebimento via e-mail
por parte da entidade impugnada.

20.3. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo(a)
Pregoeiro(a) por meio do site www.unirv.edu.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando todos os licitantes obrigados a
acessá-los para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).

20.4. A apresentação de proposta implica aceitação de todas as
condições estabelecidas neste Edital, não podendo qualquer licitante invocar
desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições legais
aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

../../../../../Downloads/kamilla.prado@unirv.edu.br
../../../../../Downloads/kamilla.prado@unirv.edu.br
http://www.unirv.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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21.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações e autenticidade dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

21.2. A UniRV – Universidade de Rio Verde poderá revogar a
licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por vício ou
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante processo
escrito e devidamente fundamentado, não cabendo aos licitantes nenhum
direito a indenização, nos termos do artigo 50 do Decreto n° 10.024/2019.

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame no dia e horário fixados, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local, salvo comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

21.4. Cabe a licitante vencedora do certame, providenciar o Certificado
de Registro Cadastral (CRC), de acordo com o item 9.13, do mesmo modo, é
de responsabilidade da empresa manter seus dados cadastrais sempre
atualizados, uma vez que o endereço eletrônico (e-mail), servirá como meio
oficial de comunicação, inclusive para expedientes como intimações e
notificações junto a empresa.

21.5. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo(a)
Pregoeiro(a), na forma da Lei. Aqueles que não puderem ser resolvidos
administrativamente serão processados e julgados na Justiça Comum Estadual,
no Foro da Comarca de Rio Verde/GO, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Rio Verde/GO, 07 de novembro de 2022.

_____________________________________

Kamilla Prado Souza

Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto e Motivação

1.1. O presente termo tem por objeto a aquisição de material para
manutenção, reposição e ampliação dos recursos tecnológicos da UniRV,
equipamentos de áudio e vídeo para atender às demandas da Faculdade de
Design e Assessoria de Comunicação da UniRV - Universidade de Rio Verde.

1.2. A aquisição dos equipamentos acima citados, em grande parte do
material estava listado no processo licitatório 03/2022 mas não tiveram
propostas de fornecedores na ocasião.

1.3. Justifica-se a aquisição em virtude da realização de eventos e aulas
cada vez mais frequentes, através dos meios digitais, com a grande demanda e
ocorrências de gravações das aulas, áudios, edição de VTs institucionais,
animações em 3D um robusto material ferramental se faz necessário. Para a
rotina da Assessoria de Comunicação, se faz necessário computadores que deem
maior agilidade à produção. Os requisitos dos equipamentos descritos
permitirão atender os altos padrões dos projetos de processamento gráfico e
audiovisual que exigem maior resistência e desempenho dos equipamentos.

1.4. Baseando-se nas grandes mudanças tecnológicas, profissionais de
criação precisam investir e intensificar a eficiência de sua principal ferramenta
de trabalho; O computador, isso porque os softwares de edição de imagem
costumam ser “pesados” necessitando de máquinas com uma boa configuração,
a fim de que operem de forma satisfatória e eficiente. Ao contrário, poderá
atrapalhar e minimizar o rendimento dos trabalhos a serem executados,
comprometendo qualidade, desempenho e prazo de entrega dos projetos.

1.5. O departamento de criação da Assessoria de Comunicação da
UniRV tem uma grande demanda de serviços relacionados a meios digitais,
como gravação de aulas para o ensino à distância, gravações de vídeos de todos
os aspectos, para atender as demandas da diretoria, dos cursos e a quantidade
de solicitações para criação de artes gráficas. Estamos trabalhando numa ordem
frenética em meio uma pandemia, sendo necessário manter distanciamento
social a solução para interagir com os alunos, professores e sociedade em geral é
por meio das transmissões ao vivo, e para que seja atendida todas essas
demandas é primordial ter um computador que suporte todos esses serviços,
sendo indispensável ter um processamento gráfico de alta qualidade.
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2.Descrição do Objeto, Quantitativos, especificações Técnicas Mínimas e
valor estimado:

2.1. A Administração realizou pesquisa de mercado e levantou os
valores estimados para a contratação. Os itens serão adquiridos conforme as
descrições e os valores de referência da tabela abaixo:

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO VLR UNIT. VLR TOTAL

1 UN 3
ADAPTADOR DE DVI PARA
HDMI - LADO HDMI TIPO
MACHO E DVI TIPO FÊMEA

33,86 101,58

2 UN 100 ADAPTADOR SC APC PARA
FIBRA OPTICA 2,11 211,00

3 UN 2
AUTO TRANSFORMADOR
MONOFASICO 110/220V
5.000VA

322,26 644,52

4 UN 5
BATERIA DE LITIO CR2430
BOTÃO 3V - CARTELA COM 5
UNIDADES

17,46 87,30

5 UN 30
BATERIA SELADA PARA
NOBREAK 12V 7AH COM
CORRENTE INICIAL 2.1A

155,07 4.652,10

6 UN 2
CABO FIBRA ÓPTICA TIPO
DROP 2FO MULTIMODO -
BOBINA 1 KM

1.328,30 2.656,60

7 UN 10 CABO HDMI 4K 60HZ
BLINDADO 5 METROS 125,00 1.250,00

8 UN 20 CABO HDMI 2.0, 4K, 19 PINOS,
3 METROS COM FILTRO 34,15 683,00

9 UN 3
CABO SDI MONTADO COM
COM CONECTOR BNC 5
METROS

91,67 275,01

10 UN 4 CABO EXTENSOR USB FEMEA
X MACHO 2.0 DE 1,80 METROS 19,53 78,12

11 UN 10

CAIXA DE SOM 5W PARA PC /
NOTEBOOKS COM
ALIMENTAÇÃO USB E SAIDA
P2

34,24 342,40

12 UN 20
CAIXA PROTETORA DE
EMENDA PARA FUSÃO DE
FIBRA ÓPTICA (CPHFO)

17,74 354,80

13 UN 3 CAMERA SPEED DOME FULL
HD COM ZOOM 3.537,70 10.613,10
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14 UN 1
CANETA LOCALIZADORA DE
FALHAS DE FIBRA ÓPTICA
10MW E ALCANCE DE 10KM

154,94 154,94

15 UN 3
CARTÃO DE MEMORIA 128GB
SDXC VELOCIDADE DE
LEITURA 170 MB/S

169,09 507,27

16 UN 100
CONECTOR BNC DE BORNE
MOLA PARAFUSO 6 MM -
EMBALAGEM COM 4 PEÇAS

4,02 402,00

17 UN 2

CONECTOR ROSCA SC APC
PARA FIBRA ÓPTICA CABO
DROP FLAT ATÉ 3 MM -
PACOTE COM 100 UNIDADES

750,00 1.500,00

18 UN 50 CORDÃO MONOMODO FIBRA
ÓPTICA SC/APC 2 MM X 3MT 14,20 710,00

19 UN 10
DISCO DE CORTE DE METAL
PARA ESMERILHADEIRA
115X2,5

3,42 34,20

20 UN 30

DISCO SSD 128GB SATA 3 6GBS
2,5” VELOCIDADE DE LEITURA
DE 560MB/S E GRAVACAO DE
540MB/S,

187,97 5.639,10

21 UN 2

DUPLICADOR DE SINAL HDMI
SPLITTER COM 1 ENTRADA E 4
SAÍDAS HDMI COM
RESOLUÇÃO ATÉ 1080P

62,50 125,00

22 UN 20 FITA ISOLANTE ROLO 20MT 6,89 137,80

23 UN 7

FONE DE OUVIDO COM FIO,
ALÇA E CONCHA
ALMOFADADA, ARCO DE
CABEÇA AJUSTAVEL E
IMPEDÂNCIA DE 32 OHMS
TIPO PHILCO OU SUPERIOR

123,23 862,61

24 UN 5
FONE DE OUVIDO COM
MICROFONE - TIPO HEADSET
GAMER COM FIO

268,28 1.341,40

25 UN 10 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DE
TELEFONIA MPH 160 - 5 PINOS 12,30 123,00

26 UN 24
HD SATA 3TB 7200 RPM-64MB
CACHE 6 GB/S (COMPATÍVEL
COM DVR)

453,68 10.888,32

27 UN 10
KIT CONVERSOR DE MÍDIA
TIPO MC111/MC 112 (PAR)
WDM 10/100MBPS

550,30 5.503,00

28 UN 10 KIT MÓDULO SFP - MINI GBIC
- SC-PC (PAR) 230,99 2.309,90



Pregão Eletrônico n. 044/2022 30

29 UN 7

MANTA DE BORRACHA
ANTIESTÁTICA 2 CAMADAS
PARA BANCADA DE
MANUTENÇÃO ELETRÔNICA -
100CM X100CM

220,57 1.543,99

30 UN 20 MÓDULO DE MEMÓRIA 4GB
DDR 3 1600MHZ 183,77 3.675,40

31 UN 30 MÓDULO DE MEMÓRIA 8GB
DDR4 2666MHZ 361,21 10.836,30

32 UN 10

NOBREAK UNIVERSAL 1400VA
110/220V AUTOMÁTICO E
AUTONOMIA MÍNIMA DE 40
MINUTOS

1.087,25 10.872,50

33 M 10
ORGANIZADOR DE FIOS
ESPIRADUTO PLASTICO 12MM
OU 1/2”

13,49 134,90

34 UN 5 SPRAY LIMPA LENTES 25 ML 13,87 69,35

35 UN 100
PATCH CORD U/UTP CAT.6 1,5
MT COM CONECTORES RJ45
NAS PONTAS

34,47 3.447,00

36 UN 100 TECLADO USB PADRÃO ABNT
PRETO 46,27 4.627,00

37 UN 100 TUBETE PROTETOR EMENDA
FUSÃO FIBRA ÓPTICA 60MM - 47,13 4.713,00

38 UN 04
COMPUTADOR DESKTOP
ALTO DESEMPENHO PARA
EDIÇÃO DE VIDEOS

14.716,63 58.866,52

39 UN 04 ESTABILIZADOR MÍNIMO DE
1500 VA 220V OU BIVOLT; 484,59 1.938,36

40 UN 04
MONITOR MINIMO 21.5” LED
FULL HD 75 HZ BIVOLT OU
220V

1.156,24 4.624,96

41 UN 01 NOTEBOOK PARA PROJEÇÃO 4.270,57 4.270,57

42 UN 3

CÂMERA DE VÍDEO
PROFISSIONAL 4K COM
ESTABILIZADOR DE IMAGEM
E CONEXÃO WIFI TIPO SONY
HXR-MC88 OU SUPERIOR

15.459,16 46.377,48

43 UN 3

MICROFONE SEM FIO DE
LAPELA DE CANAL DUPLO
UHF COM MODOMONO E
ESTÉREO AJUSTÁVEL E
ALCANCE DE ATÉ 100
METROS

1.256,10 3.768,30

44 UN 2 MICROFONE DE MÃO SEM FIO
DE CANAL DUPLO UHF COM

2.009,30 4.018,60
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RECEPTOR TIPO BOYA BY-
WM8 PRO K3 OU SUPERIOR

45 UN 2

CÂMERA FOTOGRÁFICA COM
SISTEMA DE FOCO TIPO
CANON EOS 6D MARK II OU
SUPERIOR

12.689,47 25.378,94

46 UN 2 MOCHILA EM COURO PARA
FOTOGRAFO 2.059,00 4.118,00

47 UN 2 ALÇA DUPLA EM COURO
PARA FOTOGRAFO 314,99 629,98

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$246.099,22

2.1.1. Nenhum item será contratado com valor superior ao indicado na
tabela acima.

2.2. Especificações Técnicas Mínimas:

ITEM 13 - CAMERA SPEED DOME FULL HD COM ZOOM

a) Câmera analógica de alta definição e de tecnologia HD, ou similar, tipo
speed dome, policromática e com sensor de imagem CMOS 1/2,8” ou maior;
b) Deve permitir captação de imagens em situação de baixa luminosidade,
com sensibilidade mínima no modo colorido de 0.05lux, no modo
preto&branco de 0.005lux e 0 lux com led`s ir acionados;
c) Deve ter faixa de IR para até no mínimo 150m;
d) Resolução de no mínimo 2mp/fullhd, operando com um taxa mínima
de 30 quadros por segundo;
e) Deve possuir compatibilidade com o sistema PAL e NTSC;
f) Deve possuir teconologia UTC (up to coax);
g) Deve permitir ajuste de PAN na faixa de 360º contínuos, ajuste de tilt
na faixa de -15º a 90º com rotação automatica de 180º;
h) Deve possuir velocidade máxima de pan de no mínimo 400°/s e de tilt
de no mínimo 300°/s possuir tempo do obturador configurável de 1/4seg a
1/30.000seg;
i) Deve permitir zoom óptico de no mínimo, 25x, possuir zoom digital de
no mínimo 16x;
j) Deve possuir menu OSD para ajustes de imagem;
k) Deve permitir configuração de até 256 presets;
l) Deve permitir configuração de até 8 patrulhas com no mínimo 32
presets cada.
m) Deve possuir modo dia&noite com acionamento automático do filtro
de IR(ICR);
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n) Deve possuir o ajuste de modo dia&noite para cor / preto&branco /
automático;
o) Deve possuir função de balanço de branco automático, ambiente
interno/externo e manual;
p) Deve possuir função de máscara de privacidade de no mínimo 20 zonas;
q) Deve possuir função WDR real de no mínimo 120db; possuir função
controle de ganho automático / manual;
r) Deve possuir função de redução digital de ruídos 3D (3D DNR);
s) Deve possuir proteção total contra poeira e jatos fortes d’água – grau
de proteção IP66 ou superior, possuir saída de vídeo analógico HD;
t) Deve possuir saída de vídeo analógico CVBS;
u) Deve possuir no mínimo 2 entradas de alarme e 1 saída de alarme para
acionamento de dispositivos via relé;
v) Deve possuir suporte para instalação em parede e fonte de alimentação;
w) Deve permitir tensão de alimentação de 24vac/3a;
x) Deve permitir trabalhar entre temperaturas na faixa de -30ºc a +50ºc e
umidade na faixa de 90% ou inferior;
y) Deve possuir proteção mínima para surtos de tensão de no minimo 6kv,
z) Deve ter garantia mínima de 01(um) ano.

ITEM 23 - FONE DE OUVIDO COM FIO, ALÇA E CONCHA
ALMOFADADA, ARCO DE CABEÇA AJUSTAVEL E IMPEDÂNCIA
DE 32 OHMS TIPO PHILCO OU SUPERIOR

a) Deve possuir arco de cabeça ajustável com microfone embutido no
cordão;
b) Cabo padrão TRRS;
c) Deve possuir alça de cabeça almofadada e concha auditiva almofadada
redonda.
d) Deve possuir impedância de 32 ohms.
e) Deve possuir frequência de resposta: 20 até 20.000 Hz.
f) Deve possuir sensibilidade de áudio: -42 dB.
g) Deve possuir cabo com comprimento de 1,20m.

ITEM 24 - FONE DE OUVIDO COM MICROFONE - TIPO HEADSET
GAMER COM FIO

a) Deve possuir drivers dinâmicos de 50 mm;
b) Deve possuir resposta de frequência de 20 Hz a 20 kHz;
c) Deve possuir potência de entrada de 30 mW;
d) Deve possuir sensibilidade de 100 dB SPL @1 kHz / 1 mW;
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e) Deve ter impedância de 32 Ohm;
f) Deve ter resposta de frequência do microfone de 100 Hz a 10 kHz e
sensibilidade do microfone de -40 dBV @ 1 kHz / Pa
g) Deve possuir padrão de captação do microfone tipo direcional

ITEM 38 - COMPUTADOR DESKTOP ALTO DESEMPENHO PARA
EDIÇÃO DE VIDEOS

a) Deve possuir processador tipo i9 10ª geração de no mínimo 20mb de
memória cache;
b) Deve possuir frequência de no mínimo 2.8ghz de velocidade de
processamento;
c) Deve possuir mínimo 10 núcleos e 20 threads;
d) Deve possuir placa de video tipo RTX 3060 ou superior;
e) Deve possuir memória RAM no mínimo de 32gb e velocidade mínima de
3600mhz;
f) Deve possuir SSD tipo M2 NVME mínimo de 512gb de armazenamento;
g) Deve possuir placa-mãe compatível com o processador, SSD e memória
citados acima e passível de upgrade se necessário;
h) Deve possuir fonte ATX minimo 750watts reais;
i) A empresa deverá fornecer também: acessórios para as conexões como cabo
de força e cabo hdmi; windows 10 pro licença vitalícia e garantia de 12 meses.

ITEM 40 - MONITOR MINIMO 21.5” LED FULL HD 75 HZ BIVOLT
OU 220V

a) Deve possuir tecnologia LED e padrao D-SUB (RGB), DVI ou display port e
HDMI; de 21,5” widescreen(16:9) e resolucao de 1920x1080 pixels;
b) Deve permitir controle de ajuste posição horizontal e vertical, cor, brilho,
contraste, com tempo de resposta de 6 ms;
c) Deve possuir garantia de 12 meses;
d) Deverá ser entregue com manual em português, cabo de forca, cabo DVI e
cabo HDMI;

ITEM 41 - NOTEBOOK PARA PROJEÇÃO

a) Deverá ser equipado com processador tipo intel i5 10ª geração ou superior;
b) Deve possuir memória RAM de 8gb ddr4 (2666mhz) ou superior;
c) Deve ter armazenamento SSD 512 gb;
d) Deve ter tela FULL HD (LCD) aproximadamente 15,6" ou superior;
e) Deve ter conexão wireless wi-fi + bluetooth;
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f) Deverá ter teclado padrão ABNT;
g) Deverá ter sistema operacional windows 11;
h) Deverá ter garantia de 12 meses;

ITEM 42 - CÂMERA DE VÍDEO PROFISSIONAL 4K COM
ESTABILIZADOR DE IMAGEM E CONEXÃO WIFI TIPO SONY
HXR-MC88 OU SUPERIOR
a) O equipamento deverá realizar filmagens em FULL HD com zoom 48x ou
superior AVCHD 14.2 MP1 ou superior, EXMOR RS CMOS, com sensor
grave 1080P60 FULL HD a 28 mb/saf híbrido rápido e gravação AVCHD, com
lente 29mm grande angular, o visor deverá ser em OLED com 2.36 milhões
pontos com conectores HDMI, e micro-USB e remota sapata com
multiinterface slot para cartão dual SDXC/ memory stick com diâmetro do
filtro da lente de 62mm.
b) O equipamento deverá conter sensor de imagem Sensor CMOS de 1 chip e 1
" com resolução do sensor 1920 x 1080 (14,2 MP)
c) Iluminação mínima de 0,8 lux a 1/15 da velocidade do obturador com faixa
de balanço de branco 2300 a 15.000K;
d) A lente deve ter distância focal de 9.3 a 111.6mm com distância focal
equivalente a 35mm 29 a 348mm;
e) Deve permitir proporção de zoom óptico 12x e zoom digital máximo de 48x
(em 1080p) com abertura máxima f / 2.8 a 4.5 e distância mínima de foco
ampla: 0,4 "/ 1,0 cm, telefoto: 39,4 "/ 100,0 cm e tamanho do filtro 62 mm
f) Deve permitir ampliação, estabilização de imagem óptica com controle de
foco manual e automático;
g) A câmera deverá ter velocidade do obturador de 1/8 a 1/10000 seg, com roda
de filtro mecânica com filtro ND embutido com filtros de 2 pontos (1/4), 4
pontos (1/16), 6 pontos (1/64) ND;
h) Deverá ter microfone embutido estéreo;
i) Deverá ter 2 x slots para cartão SDXC / SDHC
j) Deve ter compatibilidade com sistemas de transmissão NTSC, PAL
k) Modos de gravação AVCHD:

 1920 x 1080p a 23,98 / 25 / 29,97 / 50 / 59,94 fps (17 a 28 Mb / s)
 1920 x 1080i a 50 / 59,94 fps (24 Mb / s)
 1440 x 1080i a 59,94 fps (5 Mb / s)
 1280 x 720p a 50 / 59,94 fps (9 Mb / s)

l) Gravação de áudio AVCHD: Áudio LPCM de 2 canais e 16 bits e 48 kHz;
m) Deve ter conectores de vídeo com 1 x Saída A / V Multi / Micro-USB 1 x
saída HDMI
n) Deve ter conectores de áudio com 1 entrada de nível de microfone XLR de 3
pinos (+48 V de alimentação fantasma)
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o) Deve possuir saída de fone de ouvido estéreo de 1 x 1/8 "/ 3,5 mm e outra
entrada de controle LANC de E / S 1 x 2,5 mm; 1 x USB Mini-B
p) Deve possuir tela LCD de 3.5 ", sensível ao toque com resolução de tela
1.560.000 pontos EVF, exibição EVF OLED com tamanho da tela .39 " e
resolução do EVF 2.360.000 pontos;

ITEM 43 - MICROFONE SEM FIO DE LAPELA DE CANAL DUPLO
UHF COM MODO MONO E ESTÉREO AJUSTÁVEL E ALCANCE DE
ATÉ 100 METROS
a) Equipamento com oscilador de controle sintetizado pll;
b) Com faixa de freqüência de operação: 556.71 mhz - 575.98 mhz (transmitter:
a) 576.39 mhz - 595.66mhz (transmitter: b);
c) Com potência de saída rf: 10mw; 48 canais; resposta de frequência: 40 hz a
18 khz (+/-3db); distorção: 0,5% ou menos; nível de entrada de áudio de
referência: -60dbv; faixa de operação: 100m sem obstáculos;
d) Deve ter entradas de áudio: 3.5mm mini jack; nível de saída do fone de
ouvido: 30mw(16o);
e) Fonte de alimentação: 2x pilhas AA.
f) Itens inclusos: microfone de lapela sem fio, receptor sem fio de canal
duplotransmissor wireless de bolso clipe de microfone, adaptador para sapata,
cabo de saída de 3.5mm para xlr, cabo de saída de 3.5mm a 3.5mm, maleta para
transporte.

ITEM 44 - MICROFONE DE MÃO SEM FIO DE CANAL DUPLO UHF
COM RECEPTOR TIPO BOYA BY-WM8 PRO K3 OU SUPERIOR

a) Deve possuir 48 canais selecionáveis;
b) Deve ter alcance de operação de até 100m;
c) Deve permitir transmissão UHF com 48 canais com microfone tipo cardióide
e livre de interferências;
d) Deve ter grupo de canais A ou B para seleção;
e) Tela OLED;
f) Deve ser alimentado por 2 pilhas AA;

ITEM 45 - CÂMERA FOTOGRÁFICA COM SISTEMA DE FOCO TIPO
CANON EOS 6D MARK II OU SUPERIOR
a) Equipamento deve ser uma câmera digital do tipo reflex, com lente
intercambiável e visor óptico (DSLR);
b) Deve possuir dispositivo de imagem CMOS, full frame (35 mm), com, no
mínimo, 20 MP (megapixels);
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c) Deve possuir sensibilidade ajustável na faixa (mínima) de 100 - 12800 ISO;
d) Deve possuir velocidade do obturador variando pelo menos de 1/4000s (um
quatro mil avos de segundo) até 30s (trinta segundos);
e) Deve possuir suporte a foco automático e manual, com sistema de foco
automático contínuo por detecção de fase, com pelo menos 11 (onze) pontos de
detecção;
f) Deve possuir armazenamento digital de fotos nos formatos RAW e JPEG;
g) Deve possuir capacidade de disparo contínuo de pelo menos 4,5 quadros por
segundo, em resolução de 20 MP;
h) Deve possuir suporte a balanço de branco automático ou manual, com pelo
menos 6 (seis) modos selecionáveis, com ajuste de precisão fina;
i) Deve possuir dispositivo para visualização de imagem tipo LCD, LED ou
OLED, em cores, com diagonal mínima de 3” (três polegadas);
j) Deve possuir possuir visor (“viewfinder”) fixo ao nível do olho, óptico, com
cobertura de imagem de 97% (noventa e sete por cento) ou superior;
k) Deve possuir capacidade para gravação de vídeo em 1080p, 60 (ou 59,94)
quadros por segundo;
l) Deve possuir armazenamento em cartão de memória SD/SDHC/SDXC;
m) Deve possuir limpador automático do sensor óptico;
n) Deve possuir ajuste de exposição com recursos manual e automático;
o) Deve possuir modos de exposição manual, automático, prioridade de
abertura e prioridade de velocidade;
p) Deve possuir alimentação com bateria recarregável, com capacidade de pelo
menos 1800 mAh (mil e oitocentos miliampere-hora);
q) Deve possuir função de disparo temporizado;
r) Deve possuir corpo da câmera na cor preta;
s) Deve possuir porta de comunicação USB.

ITEM 46 - MOCHILA EM COURO PARA FOTOGRAFO

a) Produto deve ser fabricado em couro legítimo de alta durabilidade;
b) Deve possuir alças bem acolchoadas e ajustáveis;
c) Deve possuir compartimento superior para objetos maiores, um
compartimento independente para notebook com acesso lateral, um
compartimento para equipamento fotográfico com divisórias ajustáveis por
Velcro e proteção do equipamento fotográfico removível.
d) Deve possuir dois bolsos internos para cartões de memória;
e) Deve possuir engate especial para mala de rodinhas na parte traseira;
f) Deve possuir cinco bolsos adicionais para objetos diversos como HDs, fones,
chaves e bolso externo para garrafa de água;
g) Deve possuir capa de chuva de nylon impermeável
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h) Deve possuir Acolchoamento extra na região lombar da parte traseira
i) Dimensões aproximadas Altura: 45 cm x Largura: 36 cm x Profundidade: 20
cm
j) Deve possuir capacidade de 32 litros;

ITEM 47 - ALÇA DUPLA EM COURO PARA FOTOGRAFO

a) Deve ser confeccionada em couro legítimo;
b) Deve ser totalmente ajustável para diferentes tamanhos de pessoas;
c) Deve ter 2 Chapa com parafuso 1/4" para fixação em câmeras DSLR, 2 alça
de segurança reforçada;
d) Deve ter largura da Alça de 4 cm;

3. Da Entrega:

3.1. A entrega deverá ser realizada em, no máximo, 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da solicitação, no período entre 07h00 às 10h30min
e das 13h00 às 16h30min no Almoxarifado Central, situado na Rua Senador
Martins Borges. n. 251 – Setor Central, Rio Verde/GO.

3.2. A entrega deverá ser previamente agendada com o servidor
Leonardo Pereira Macedo, através do telefone (64) 3621-2044.

3.3. Os produtos deverão estar acondicionado em embalagem própria e
em perfeito estado.

3.4. A identificação de qualquer item em discordância com a solicitação
ou com a Nota Fiscal emitida, fora das especificações exigidas, em condições
diferentes daquelas apresentadas na proposta, ou, ainda, que apresente qualquer
vício que o torne imprestável ao fim que se destina, implicará na recusa por
parte do servidor responsável pelo recebimento.

3.5. A reposição/substituição, conforme o caso, relacionada no subitem
anterior, deverá ocorrer no prazo improrrogável de 10 (dez) dias corridos, sob
pena de rompimento contratual.

3.6. A contratada deve observar os prazos previstos para entrega,
reposição ou substituição, salvo eventual tolerância expressa pela UniRV.

4. Garantia:
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4.1. Os itens deverão estar acompanhados de manual de instruções e
ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia do fabricante para o projetor e de
no mínimo 90 (noventa) dias para a lâmpada, contados a partir da data de
efetivo recebimento.

5. Da Capacidade Técnica

5.1. As empresas interessadas deverão apresentar, na sessão de
julgamento da licitação, atestado de capacidade técnica, emitido por entidade
pública ou privada que comprove ter realizado, satisfatoriamente,
fornecimento(s) semelhante(s) ao objeto desta licitação.

6. Da Análise das Especificações

6.1. A comprovação de atendimento das especificações técnicas será
feita com a apresentação e análise de catálogos/prospectos apresentados pelas
empresas interessadas juntamente com a proposta na sessão de julgamento da
licitação, para todos itens.

6.2. As especificações técnicas exigidas no edital refletem o MÍNIMO
de qualidade e características dos materiais a serem adquiridos, permitindo
claramente a oferta de produtos superiores aos solicitados.

6.3. As especificações técnicas exigidas devem estar expressas nos
catálogos/prospectos apresentados.

7. Da Gestão do Contrato

7.1. A fiscalização, acompanhamento e gestão dessa contratação ficarão
a cargo de servidor Sandro Silva Moreira, Portaria nº 039/2021.

8. Do Pagamento

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
conferência definitiva dos produtos entregues, mediante apresentação da fatura,
da competente liquidação da despesa e do atestado emitido pelo setor
competente da UniRV - Universidade de Rio Verde.

8.1.1. A forma de pagamento será única e exclusivamente por
transferência bancária, ou TED e/ou DOC.
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8.2. Caso algum item não corresponda ao solicitado ou apresente
defeitos ou vícios, o pagamento somente será liberado após a substituição do
mesmo.

8.3. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal ou documento equivalente
em atenção às normas pertinentes, indicando a instituição bancária, número da
conta corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as
especificações do produto entregue para a UniRV – Universidade de Rio Verde.

8.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, conferirá se a descrição contida no documento corresponde
às especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la.

8.4.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações
diferentes daquelas solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo de
homologação.

8.4.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para
pagamento somente começará a fluir após a correção do documento fiscal.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s)
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

8.6. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar
a relação contratual decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão.

9. Das Obrigações das Partes

9.1. Constituem obrigações da Contratada, as descritas nos subitens
abaixo:

9.1.1. Entregar os itens conforme quantitativos e especificações do item
2 deste Termo de Referência, e de acordo com os valores, condições, marcas e
demais características constantes de sua proposta.

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, trocar, substituir, no prazo
estabelecido, às suas expensas, os produtos que não atenderem aos
mencionados no subitem anterior, assim como aqueles em que se verificar
vícios.

9.1.3. Emitir a Nota Fiscal nos moldes exigidos pela legislação
pertinente.

9.1.4. Cumprir com todas as condições ofertadas na proposta e aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
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necessários no fornecimento das mercadorias em até 25% (vinte e cinco por
cento).

9.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais
ou morais causados por ação ou omissão, culposa ou dolosa, de seus
empregados, trabalhadores ou representantes.

9.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, transporte, fretes, pedágios e demais custos
inerentes ao cumprimento do objeto contratado, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração.

9.1.7. Instruir seus representantes e empregados quanto à necessidade
de acatar as orientações da Administração, principalmente quanto ao
cumprimento das normas internas de funcionamento e segurança, quando for o
caso.

9.1.8. Manter a regularidade fiscal durante toda a vigência contratual,
sob pena de cancelamento do contrato e penalidades cabíveis.

9.1.9. Não transferir a terceiros, subcontratar, por qualquer forma,
mesmo que parcialmente, as obrigações assumidas.

9.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos e valores de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de eventos futuros e incertos, taxas,
emolumentos, etc.

9.2. Constituem obrigações da Contratante:
a) efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;
b) acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato;
c) notificar a Contratada, imediatamente, sobre eventuais incoerências

ou falhas observadas na execução do especificado nesta licitação.

10. Do Prazo da Contratação:

10.1. O prazo da contratação será de 6 (seis) meses a partir da data de
assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado, a critério
exclusivo da Contratante, nos termos da Lei n. 8.666/1993.
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(Modelo)

Pregão Eletrônico n. ________/2022.

À UniRV - Universidade de Rio Verde.

Senhor(a) Pregoeiro(a),

1 - DADOS DA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
CIDADE: ESTADO: CEP:
E-MAIL: TELEFONE:
PESSOA PARA CONTATO:
BANCO:
AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE:

2 - PREÇO OFERTADO AO OBJETO DO PREGÃO

Apresentamos abaixo proposta de preço para o fornecimento dos itens
relacionados, de acordo com os requisitos do Edital e sob as penas da Lei:

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO MARCA VLR
UNIT.

VLR
TOTAL

1 UN 3

ADAPTADOR DE DVI
PARA HDMI - LADO
HDMI TIPO MACHO E
DVI TIPO FÊMEA

2 UN 100 ADAPTADOR SC APC
PARA FIBRA OPTICA

3 UN 2

AUTO
TRANSFORMADOR
MONOFASICO 110/220V
5.000VA

4 UN 5

BATERIA DE LITIO
CR2430 BOTÃO 3V -
CARTELA COM 5
UNIDADES
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5 UN 30

BATERIA SELADA
PARA NOBREAK 12V
7AH COM CORRENTE
INICIAL 2.1A

6 UN 2

CABO FIBRA ÓPTICA
TIPO DROP 2FO
MULTIMODO - BOBINA
1 KM

7 UN 10 CABO HDMI 4K 60HZ
BLINDADO 5 METROS

8 UN 20
CABO HDMI 2.0, 4K, 19
PINOS, 3 METROS COM
FILTRO

9 UN 3
CABO SDI MONTADO
COM COM CONECTOR
BNC 5 METROS

10 UN 4
CABO EXTENSOR USB
FEMEA X MACHO 2.0
DE 1,80 METROS

11 UN 10

CAIXA DE SOM 5W
PARA PC / NOTEBOOKS
COM ALIMENTAÇÃO
USB E SAIDA P2

12 UN 20

CAIXA PROTETORA DE
EMENDA PARA FUSÃO
DE FIBRA ÓPTICA
(CPHFO)

13 UN 3 CAMERA SPEED DOME
FULL HD COM ZOOM

14 UN 1

CANETA
LOCALIZADORA DE
FALHAS DE FIBRA
ÓPTICA 10MW E
ALCANCE DE 10KM

15 UN 3

CARTÃO DE MEMORIA
128GB SDXC
VELOCIDADE DE
LEITURA 170 MB/S

16 UN 100

CONECTOR BNC DE
BORNE MOLA
PARAFUSO 6 MM -
EMBALAGEM COM 4
PEÇAS
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17 UN 2

CONECTOR ROSCA SC
APC PARA FIBRA
ÓPTICA CABO DROP
FLAT ATÉ 3 MM -
PACOTE COM 100
UNIDADES

18 UN 50
CORDÃO MONOMODO
FIBRA ÓPTICA SC/APC
2 MM X 3MT

19 UN 10

DISCO DE CORTE DE
METAL PARA
ESMERILHADEIRA
115X2,5

20 UN 30

DISCO SSD 128GB SATA
3 6GBS 2,5”
VELOCIDADE DE
LEITURA DE 560MB/S E
GRAVACAO DE
540MB/S,

21 UN 2

DUPLICADOR DE
SINAL HDMI SPLITTER
COM 1 ENTRADA E 4
SAÍDAS HDMI COM
RESOLUÇÃO ATÉ 1080P

22 UN 20 FITA ISOLANTE ROLO
20MT

23 UN 7

FONE DE OUVIDO COM
FIO, ALÇA E CONCHA
ALMOFADADA, ARCO
DE CABEÇA
AJUSTAVEL E
IMPEDÂNCIA DE 32
OHMS TIPO PHILCO OU
SUPERIOR

24 UN 5

FONE DE OUVIDO COM
MICROFONE - TIPO
HEADSET GAMER COM
FIO

25 UN 10

FUSÍVEL DE
PROTEÇÃO DE
TELEFONIA MPH 160 - 5
PINOS

26 UN 24
HD SATA 3TB 7200
RPM-64MB CACHE 6
GB/S (COMPATÍVEL
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COM DVR)

27 UN 10

KIT CONVERSOR DE
MÍDIA TIPO MC111/MC
112 (PAR) WDM
10/100MBPS

28 UN 10
KIT MÓDULO SFP -
MINI GBIC - SC-PC
(PAR)

29 UN 7

MANTA DE BORRACHA
ANTIESTÁTICA 2
CAMADAS PARA
BANCADA DE
MANUTENÇÃO
ELETRÔNICA - 100CM
X100CM

30 UN 20 MÓDULO DE MEMÓRIA
4GB DDR 3 1600MHZ

31 UN 30 MÓDULO DE MEMÓRIA
8GB DDR4 2666MHZ

32 UN 10

NOBREAK UNIVERSAL
1400VA 110/220V
AUTOMÁTICO E
AUTONOMIA MÍNIMA
DE 40 MINUTOS

33 M 10

ORGANIZADOR DE
FIOS ESPIRADUTO
PLASTICO 12MM OU
1/2”

34 UN 5 SPRAY LIMPA LENTES
25 ML

35 UN 100

PATCH CORD U/UTP
CAT.6 1,5 MT COM
CONECTORES RJ45 NAS
PONTAS

36 UN 100 TECLADO USB
PADRÃO ABNT PRETO

37 UN 100
TUBETE PROTETOR
EMENDA FUSÃO FIBRA
ÓPTICA 60MM -

38 UN 04

COMPUTADOR
DESKTOP ALTO
DESEMPENHO PARA
EDIÇÃO DE VIDEOS
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39 UN 04
ESTABILIZADOR
MÍNIMO DE 1500 VA
220V OU BIVOLT;

40 UN 04
MONITOR MINIMO
21.5” LED FULL HD 75
HZ BIVOLT OU 220V

41 UN 01 NOTEBOOK PARA
PROJEÇÃO

42 UN 3

CÂMERA DE VÍDEO
PROFISSIONAL 4K COM
ESTABILIZADOR DE
IMAGEM E CONEXÃO
WIFI TIPO SONY HXR-
MC88 OU SUPERIOR

43 UN 3

MICROFONE SEM FIO
DE LAPELA DE CANAL
DUPLO UHF COM
MODO MONO E
ESTÉREO AJUSTÁVEL E
ALCANCE DE ATÉ 100
METROS

44 UN 2

MICROFONE DE MÃO
SEM FIO DE CANAL
DUPLO UHF COM
RECEPTOR TIPO BOYA
BY-WM8 PRO K3 OU
SUPERIOR

45 UN 2

CÂMERA
FOTOGRÁFICA COM
SISTEMA DE FOCO
TIPO CANON EOS 6D
MARK II OU SUPERIOR

46 UN 2 MOCHILA EM COURO
PARA FOTOGRAFO

47 UN 2
ALÇA DUPLA EM
COURO PARA
FOTOGRAFO

Total da Proposta: R$_________ (valor por extenso)

3 - DA VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade da proposta de preços é de ____(__________) dias,
contados da data da abertura da licitação.
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(Observar a quantidade mínima de dias constante do subitem 6.2.1, alínea “f”, do Edital)

A proponente DECLARA que o preço proposto é definitivo e nele
estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, emolumentos, despesas operacionais e obrigações
financeiras de qualquer natureza, fretes, seguros, etc., que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto licitado.

4 - DECLARAÇÕES

Os itens serão entregues no prazo máximo de ____(__________) dias,
conforme Edital, contados da expedição da solicitação pelo Departamento
responsável.

E, por fim, a proponente DECLARA estar ciente e que formulou sua
proposta de acordo com todos os termos e exigências constantes do Edital e
Anexos, referentes ao Pregão Presencial n. /2022, obrigando-se a cumprir
todas as condições, prazos, especificações e demais requisitos, bem como
aceitar as condições de pagamento estabelecidas no Edital, Termo de
Referência e Contrato.

Rio Verde - GO, ______/______/__________.

______________________________________
(Assinatura do Representante Legal)

(Carimbo Pessoal ou Anotação do RG e CPF)

Observação 1 - Todas as folhas da proposta deverão ser rubricadas.
Observação 2 - A proponente deverá apor o carimbo de CNPJ na folha de rosto da
proposta, próximo aos dados da proponente.
Observação 3 - Emitir em papel que identifique o licitante ou utilizar o carimbo
CNPJ.
Observação 4 - O endereço eletrônico (e-mail) informado, servirá como meio oficial
de comunicação, inclusive para expedientes como intimações e notificações junto a
empresa, desta forma, a empresa deve informar um e-mail válido em seus documentos.
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ANEXO III

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos para os devidos fins que a empresa (Razão Social da

empresa licitante), inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ da empresa licitante),

com sede na (endereço da empresa licitante), forneceu para esta

empresa/entidade (razão social da empresa ou órgão emitente do atestado),

situada na (endereço da empresa ou órgão emitente do atestado), os

produtos abaixo especificados, no período de ( / / à /

/ ):

*OBJETO ENTREGUE: (descrever os produtos fornecidos)

Atestamos, ainda, que tal(is) fornecimento(s) está(ão) sendo / foi(ram)

executado(s) satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

(Cidade - UF), ______/______/__________.

______________________________________
(Razão Social da Empresa/Órgão)
(Nome do representante que assina)

(Cargo / Telefone)

Observação 1 - Emitir em papel que identifique o emitente ou utilizar o
carimbo CNPJ.
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MINUTA CONTRATO N.

Processo Licitatório n. 135/2022
Pregão Eletrônico n. 044/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO
EQUIPAMENTOS AUDIO E VIDEO,
COMO SEGUE:

Pelo presente instrumento, de um lado a UniRV – UNIVERSIDADE
DE RIO VERDE, fundação pública municipal criada pela Lei Municipal
n. 1.221/73 e modificada pelas Leis Municipais n. 1.313/74, n. 4.541/03 e n.
4.802/04, regularmente inscrita no CNPJ n. 01.815.216/0001-78, com sede na
Fazenda Fontes do Saber, Campus Universitário, neste ato devidamente
representada pelo Magnífico Reitor Me. Alberto Barella Netto legitimado
para o cargo conforme Decreto Municipal nº 2.426/2020, inscrito no CPF n°
393.402.440-87 e no RG n° 5029855755 - SSP/RS, denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, ________________________________,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. _______________,
com sede na _____________, por intermédio de seu representante legal,
____________________, denominada CONTRATADA, firmam o presente
Contrato, que será regido pelas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela
Contratada, no resultado da licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico
44/2022, devidamente homologada pelo Magnífico Reitor, tudo em
conformidade aos dispositivos da Lei n. 10.520/2002 c/c Lei n. 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de material para
manutenção, reposição e ampliação dos recursos tecnológicos da UniRV,
equipamentos de áudio e vídeo para atender às demandas da Faculdade de
Design e Assessoria de Comunicação da UniRV - Universidade de Rio
Verde, conforme especificações abaixo:
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ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO VLR UNIT. VLR TOTAL

1 UN 3
ADAPTADOR DE DVI PARA
HDMI - LADO HDMI TIPO
MACHO E DVI TIPO FÊMEA

2 UN 100 ADAPTADOR SC APC PARA
FIBRA OPTICA

3 UN 2 AUTO TRANSFORMADOR
MONOFASICO 110/220V 5.000VA

4 UN 5
BATERIA DE LITIO CR2430
BOTÃO 3V - CARTELA COM 5
UNIDADES

5 UN 30
BATERIA SELADA PARA
NOBREAK 12V 7AH COM
CORRENTE INICIAL 2.1A

6 UN 2 CABO FIBRA ÓPTICA TIPO DROP
2FO MULTIMODO - BOBINA 1 KM

7 UN 10 CABO HDMI 4K 60HZ BLINDADO
5 METROS

8 UN 20 CABO HDMI 2.0, 4K, 19 PINOS, 3
METROS COM FILTRO

9 UN 3 CABO SDI MONTADO COM COM
CONECTOR BNC 5 METROS

10 UN 4 CABO EXTENSOR USB FEMEA X
MACHO 2.0 DE 1,80 METROS

11 UN 10
CAIXA DE SOM 5W PARA PC /
NOTEBOOKS COM
ALIMENTAÇÃO USB E SAIDA P2

12 UN 20
CAIXA PROTETORA DE EMENDA
PARA FUSÃO DE FIBRA ÓPTICA
(CPHFO)

13 UN 3 CAMERA SPEED DOME FULL HD
COM ZOOM

14 UN 1
CANETA LOCALIZADORA DE
FALHAS DE FIBRA ÓPTICA
10MW E ALCANCE DE 10KM

15 UN 3
CARTÃO DE MEMORIA 128GB
SDXC VELOCIDADE DE LEITURA
170 MB/S

16 UN 100
CONECTOR BNC DE BORNE
MOLA PARAFUSO 6 MM -
EMBALAGEM COM 4 PEÇAS

17 UN 2 CONECTOR ROSCA SC APC PARA
FIBRA ÓPTICA CABO DROP FLAT
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ATÉ 3 MM - PACOTE COM 100
UNIDADES

18 UN 50 CORDÃOMONOMODO FIBRA
ÓPTICA SC/APC 2 MM X 3MT

19 UN 10 DISCO DE CORTE DE METAL
PARA ESMERILHADEIRA 115X2,5

20 UN 30

DISCO SSD 128GB SATA 3 6GBS
2,5” VELOCIDADE DE LEITURA
DE 560MB/S E GRAVACAO DE
540MB/S,

21 UN 2

DUPLICADOR DE SINAL HDMI
SPLITTER COM 1 ENTRADA E 4
SAÍDAS HDMI COM RESOLUÇÃO
ATÉ 1080P

22 UN 20 FITA ISOLANTE ROLO 20MT

23 UN 7

FONE DE OUVIDO COM FIO,
ALÇA E CONCHA
ALMOFADADA, ARCO DE
CABEÇA AJUSTAVEL E
IMPEDÂNCIA DE 32 OHMS TIPO
PHILCO OU SUPERIOR

24 UN 5
FONE DE OUVIDO COM
MICROFONE - TIPO HEADSET
GAMER COM FIO

25 UN 10 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DE
TELEFONIA MPH 160 - 5 PINOS

26 UN 24
HD SATA 3TB 7200 RPM-64MB
CACHE 6 GB/S (COMPATÍVEL
COM DVR)

27 UN 10
KIT CONVERSOR DE MÍDIA TIPO
MC111/MC 112 (PAR) WDM
10/100MBPS

28 UN 10 KIT MÓDULO SFP - MINI GBIC -
SC-PC (PAR)

29 UN 7

MANTA DE BORRACHA
ANTIESTÁTICA 2 CAMADAS
PARA BANCADA DE
MANUTENÇÃO ELETRÔNICA -
100CM X100CM

30 UN 20 MÓDULO DE MEMÓRIA 4GB DDR
3 1600MHZ

31 UN 30 MÓDULO DE MEMÓRIA 8GB
DDR4 2666MHZ

32 UN 10
NOBREAK UNIVERSAL 1400VA
110/220V AUTOMÁTICO E
AUTONOMIA MÍNIMA DE 40
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MINUTOS

33 M 10
ORGANIZADOR DE FIOS
ESPIRADUTO PLASTICO 12MM
OU 1/2”

34 UN 5 SPRAY LIMPA LENTES 25 ML

35 UN 100
PATCH CORD U/UTP CAT.6 1,5
MT COM CONECTORES RJ45 NAS
PONTAS

36 UN 100 TECLADO USB PADRÃO ABNT
PRETO

37 UN 100 TUBETE PROTETOR EMENDA
FUSÃO FIBRA ÓPTICA 60MM -

38 UN 04
COMPUTADOR DESKTOP ALTO
DESEMPENHO PARA EDIÇÃO DE
VIDEOS

39 UN 04 ESTABILIZADOR MÍNIMO DE
1500 VA 220V OU BIVOLT;

40 UN 04 MONITOR MINIMO 21.5” LED
FULL HD 75 HZ BIVOLT OU 220V

41 UN 01 NOTEBOOK PARA PROJEÇÃO

42 UN 3

CÂMERA DE VÍDEO
PROFISSIONAL 4K COM
ESTABILIZADOR DE IMAGEM E
CONEXÃO WIFI TIPO SONY HXR-
MC88 OU SUPERIOR

43 UN 3

MICROFONE SEM FIO DE
LAPELA DE CANAL DUPLO UHF
COM MODO MONO E ESTÉREO
AJUSTÁVEL E ALCANCE DE ATÉ
100 METROS

44 UN 2

MICROFONE DE MÃO SEM FIO
DE CANAL DUPLO UHF COM
RECEPTOR TIPO BOYA BY-WM8
PRO K3 OU SUPERIOR

45 UN 2
CÂMERA FOTOGRÁFICA COM
SISTEMA DE FOCO TIPO CANON
EOS 6D MARK II OU SUPERIOR

46 UN 2 MOCHILA EM COURO PARA
FOTOGRAFO

47 UN 2 ALÇA DUPLA EM COURO PARA
FOTOGRAFO
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2.2. São partes integrantes deste Contrato, independente de sua transcrição, o
Edital do Pregão Eletrônico 44/2022 e seus anexos, bem como a proposta da
Contratada.

2.3. Especificações Técnicas Mínimas:

ITEM 13 - CAMERA SPEED DOME FULL HD COM ZOOM

a) Câmera analógica de alta definição e de tecnologia HD, ou similar, tipo
speed dome, policromática e com sensor de imagem CMOS 1/2,8” ou maior;
b) Deve permitir captação de imagens em situação de baixa luminosidade,
com sensibilidade mínima no modo colorido de 0.05lux, no modo
preto&branco de 0.005lux e 0 lux com led`s ir acionados;
c) Deve ter faixa de IR para até no mínimo 150m;
d) Resolução de no mínimo 2mp/fullhd, operando com um taxa mínima
de 30 quadros por segundo;
e) Deve possuir compatibilidade com o sistema PAL e NTSC;
f) Deve possuir teconologia UTC (up to coax);
g) Deve permitir ajuste de PAN na faixa de 360º contínuos, ajuste de tilt
na faixa de -15º a 90º com rotação automatica de 180º;
h) Deve possuir velocidade máxima de pan de no mínimo 400°/s e de tilt
de no mínimo 300°/s possuir tempo do obturador configurável de 1/4seg a
1/30.000seg;
i) Deve permitir zoom óptico de no mínimo, 25x, possuir zoom digital de
no mínimo 16x;
j) Deve possuir menu OSD para ajustes de imagem;
k) Deve permitir configuração de até 256 presets;
l) Deve permitir configuração de até 8 patrulhas com no mínimo 32
presets cada.
m) Deve possuir modo dia&noite com acionamento automático do filtro
de IR(ICR);
n) Deve possuir o ajuste de modo dia&noite para cor / preto&branco /
automático;
o) Deve possuir função de balanço de branco automático, ambiente
interno/externo e manual;
p) Deve possuir função de máscara de privacidade de no mínimo 20 zonas;
q) Deve possuir função WDR real de no mínimo 120db; possuir função
controle de ganho automático / manual;
r) Deve possuir função de redução digital de ruídos 3D (3D DNR);
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s) Deve possuir proteção total contra poeira e jatos fortes d’água – grau
de proteção IP66 ou superior, possuir saída de vídeo analógico HD;
t) Deve possuir saída de vídeo analógico CVBS;
u) Deve possuir no mínimo 2 entradas de alarme e 1 saída de alarme para
acionamento de dispositivos via relé;
v) Deve possuir suporte para instalação em parede e fonte de alimentação;
w) Deve permitir tensão de alimentação de 24vac/3a;
x) Deve permitir trabalhar entre temperaturas na faixa de -30ºc a +50ºc e
umidade na faixa de 90% ou inferior;
y) Deve possuir proteção mínima para surtos de tensão de no minimo 6kv,
z) Deve ter garantia mínima de 01(um) ano.

ITEM 23 - FONE DE OUVIDO COM FIO, ALÇA E CONCHA
ALMOFADADA, ARCO DE CABEÇA AJUSTAVEL E IMPEDÂNCIA
DE 32 OHMS TIPO PHILCO OU SUPERIOR

a) Deve possuir arco de cabeça ajustável com microfone embutido no
cordão;
b) Cabo padrão TRRS;
c) Deve possuir alça de cabeça almofadada e concha auditiva almofadada
redonda.
d) Deve possuir impedância de 32 ohms.
e) Deve possuir frequência de resposta: 20 até 20.000 Hz.
f) Deve possuir sensibilidade de áudio: -42 dB.
g) Deve possuir cabo com comprimento de 1,20m.

ITEM 24 - FONE DE OUVIDO COM MICROFONE - TIPO HEADSET
GAMER COM FIO

a) Deve possuir drivers dinâmicos de 50 mm;
b) Deve possuir resposta de frequência de 20 Hz a 20 kHz;
c) Deve possuir potência de entrada de 30 mW;
d) Deve possuir sensibilidade de 100 dB SPL @1 kHz / 1 mW;
e) Deve ter impedância de 32 Ohm;
f) Deve ter resposta de frequência do microfone de 100 Hz a 10 kHz e

sensibilidade do microfone de -40 dBV @ 1 kHz / Pa
g) Deve possuir padrão de captação do microfone tipo direcional

ITEM 38 - COMPUTADOR DESKTOP ALTO DESEMPENHO PARA
EDIÇÃO DE VIDEOS
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a) Deve possuir processador tipo i9 10ª geração de no mínimo 20mb de
memória cache;
b) Deve possuir frequência de no mínimo 2.8ghz de velocidade de
processamento;
c) Deve possuir mínimo 10 núcleos e 20 threads;
d) Deve possuir placa de video tipo RTX 3060 ou superior;
e) Deve possuir memória RAM no mínimo de 32gb e velocidade mínima
de 3600mhz;
f) Deve possuir SSD tipo M2 NVME mínimo de 512gb de
armazenamento;
g) Deve possuir placa-mãe compatível com o processador, SSD e
memória citados acima e passível de upgrade se necessário;
h) Deve possuir fonte ATX minimo 750watts reais;
i) A empresa deverá fornecer também: acessórios para as conexões como
cabo de força e cabo hdmi; windows 10 pro licença vitalícia e garantia de 12
meses.

ITEM 40 - MONITOR MINIMO 21.5” LED FULL HD 75 HZ BIVOLT
OU 220V

a) Deve possuir tecnologia LED e padrao D-SUB (RGB), DVI ou display
port e HDMI; de 21,5” widescreen(16:9) e resolucao de 1920x1080 pixels;
b) Deve permitir controle de ajuste posição horizontal e vertical, cor,
brilho, contraste, com tempo de resposta de 6 ms;
c) Deve possuir garantia de 12 meses;
d) Deverá ser entregue com manual em português, cabo de forca, cabo
DVI e cabo HDMI;

ITEM 41 - NOTEBOOK PARA PROJEÇÃO

a) Deverá ser equipado com processador tipo intel i5 10ª geração ou
superior;
b) Deve possuir memória RAM de 8gb ddr4 (2666mhz) ou superior;
c) Deve ter armazenamento SSD 512 gb;
d) Deve ter tela FULL HD (LCD) aproximadamente 15,6" ou superior;
e) Deve ter conexão wireless wi-fi + bluetooth;
f) Deverá ter teclado padrão ABNT;
g) Deverá ter sistema operacional windows 11;
h) Deverá ter garantia de 12 meses;
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ITEM 42 - CÂMERA DE VÍDEO PROFISSIONAL 4K COM
ESTABILIZADOR DE IMAGEM E CONEXÃO WIFI TIPO SONY
HXR-MC88 OU SUPERIOR

a) O equipamento deverá realizar filmagens em FULL HD com zoom 48x
ou superior AVCHD 14.2 MP1 ou superior, EXMOR RS CMOS, com
sensor grave 1080P60 FULL HD a 28 mb/saf híbrido rápido e gravação
AVCHD, com lente 29mm grande angular, o visor deverá ser em OLED
com 2.36 milhões pontos com conectores HDMI, e micro-USB e remota
sapata com multiinterface slot para cartão dual SDXC/ memory stick com
diâmetro do filtro da lente de 62mm.
b) O equipamento deverá conter sensor de imagem Sensor CMOS de 1
chip e 1 " com resolução do sensor 1920 x 1080 (14,2 MP)
c) Iluminação mínima de 0,8 lux a 1/15 da velocidade do obturador com
faixa de balanço de branco 2300 a 15.000K;
d) A lente deve ter distância focal de 9.3 a 111.6mm com distância focal
equivalente a 35mm 29 a 348mm;
e) Deve permitir proporção de zoom óptico 12x e zoom digital máximo
de 48x (em 1080p) com abertura máxima f / 2.8 a 4.5 e distância mínima de
foco ampla: 0,4 "/ 1,0 cm, telefoto: 39,4 "/ 100,0 cm e tamanho do filtro 62
mm
f) Deve permitir ampliação, estabilização de imagem óptica com controle
de foco manual e automático;
g) A câmera deverá ter velocidade do obturador de 1/8 a 1/10000 seg,
com roda de filtro mecânica com filtro ND embutido com filtros de 2
pontos (1/4), 4 pontos (1/16), 6 pontos (1/64) ND;
h) Deverá ter microfone embutido estéreo;
i) Deverá ter 2 x slots para cartão SDXC / SDHC
j) Deve ter compatibilidade com sistemas de transmissão NTSC, PAL
k) Modos de gravação AVCHD:
 1920 x 1080p a 23,98 / 25 / 29,97 / 50 / 59,94 fps (17 a 28 Mb / s)
 1920 x 1080i a 50 / 59,94 fps (24 Mb / s)
 1440 x 1080i a 59,94 fps (5 Mb / s)
 1280 x 720p a 50 / 59,94 fps (9 Mb / s)
l) Gravação de áudio AVCHD: Áudio LPCM de 2 canais e 16 bits e 48

kHz;
m)Deve ter conectores de vídeo com 1 x Saída A / V Multi / Micro-USB 1

x saída HDMI
n) Deve ter conectores de áudio com 1 entrada de nível de microfone XLR

de 3 pinos (+48 V de alimentação fantasma)
o) Deve possuir saída de fone de ouvido estéreo de 1 x 1/8 "/ 3,5 mm e

outra entrada de controle LANC de E / S 1 x 2,5 mm; 1 x USB Mini-B
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q) Deve possuir tela LCD de 3.5 ", sensível ao toque com resolução de tela
1.560.000 pontos EVF, exibição EVF OLED com tamanho da tela .39 " e
resolução do EVF 2.360.000 pontos;

ITEM 43 - MICROFONE SEM FIO DE LAPELA DE CANAL DUPLO
UHF COM MODO MONO E ESTÉREO AJUSTÁVEL E ALCANCE DE
ATÉ 100 METROS
a) Equipamento com oscilador de controle sintetizado pll;
b) Com faixa de freqüência de operação: 556.71 mhz - 575.98 mhz

(transmitter: a) 576.39 mhz - 595.66mhz (transmitter: b);
c) Com potência de saída rf: 10mw; 48 canais; resposta de frequência: 40 hz a

18 khz (+/-3db); distorção: 0,5% ou menos; nível de entrada de áudio de
referência: -60dbv; faixa de operação: 100m sem obstáculos;

d) Deve ter entradas de áudio: 3.5mm mini jack; nível de saída do fone de
ouvido: 30mw(16o);

e) Fonte de alimentação: 2x pilhas AA.
f) Itens inclusos: microfone de lapela sem fio, receptor sem fio de canal

duplotransmissor wireless de bolso clipe de microfone, adaptador para
sapata, cabo de saída de 3.5mm para xlr, cabo de saída de 3.5mm a 3.5mm,
maleta para transporte.

ITEM 44 - MICROFONE DE MÃO SEM FIO DE CANAL DUPLO UHF
COM RECEPTOR TIPO BOYA BY-WM8 PRO K3 OU SUPERIOR

a) Deve possuir 48 canais selecionáveis;
b) Deve ter alcance de operação de até 100m;
c) Deve permitir transmissão UHF com 48 canais com microfone tipo

cardióide e livre de interferências;
d) Deve ter grupo de canais A ou B para seleção;
e) Tela OLED;
f) Deve ser alimentado por 2 pilhas AA;

ITEM 45 - CÂMERA FOTOGRÁFICA COM SISTEMA DE FOCO TIPO
CANON EOS 6D MARK II OU SUPERIOR
a) Equipamento deve ser uma câmera digital do tipo reflex, com lente
intercambiável e visor óptico (DSLR);
b) Deve possuir dispositivo de imagem CMOS, full frame (35 mm), com,
no mínimo, 20 MP (megapixels);
c) Deve possuir sensibilidade ajustável na faixa (mínima) de 100 - 12800
ISO;
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d) Deve possuir velocidade do obturador variando pelo menos de 1/4000s
(um quatro mil avos de segundo) até 30s (trinta segundos);
e) Deve possuir suporte a foco automático e manual, com sistema de foco
automático contínuo por detecção de fase, com pelo menos 11 (onze) pontos
de detecção;
f) Deve possuir armazenamento digital de fotos nos formatos RAW e
JPEG;
g) Deve possuir capacidade de disparo contínuo de pelo menos 4,5
quadros por segundo, em resolução de 20 MP;
h) Deve possuir suporte a balanço de branco automático ou manual, com
pelo menos 6 (seis) modos selecionáveis, com ajuste de precisão fina;
i) Deve possuir dispositivo para visualização de imagem tipo LCD, LED
ou OLED, em cores, com diagonal mínima de 3” (três polegadas);
j) Deve possuir possuir visor (“viewfinder”) fixo ao nível do olho, óptico,
com cobertura de imagem de 97% (noventa e sete por cento) ou superior;
k) Deve possuir capacidade para gravação de vídeo em 1080p, 60 (ou
59,94) quadros por segundo;
l) Deve possuir armazenamento em cartão de memória SD/SDHC/SDXC;
m) Deve possuir limpador automático do sensor óptico;
n) Deve possuir ajuste de exposição com recursos manual e automático;
o) Deve possuir modos de exposição manual, automático, prioridade de
abertura e prioridade de velocidade;
p) Deve possuir alimentação com bateria recarregável, com capacidade de
pelo menos 1800 mAh (mil e oitocentos miliampere-hora);
q) Deve possuir função de disparo temporizado;
r) Deve possuir corpo da câmera na cor preta;
s) Deve possuir porta de comunicação USB.

ITEM 46 - MOCHILA EM COURO PARA FOTOGRAFO

a) Produto deve ser fabricado em couro legítimo de alta durabilidade;
b) Deve possuir alças bem acolchoadas e ajustáveis;
c) Deve possuir compartimento superior para objetos maiores, um
compartimento independente para notebook com acesso lateral, um
compartimento para equipamento fotográfico com divisórias ajustáveis por
Velcro e proteção do equipamento fotográfico removível.
d) Deve possuir dois bolsos internos para cartões de memória;
e) Deve possuir engate especial para mala de rodinhas na parte traseira;
f) Deve possuir cinco bolsos adicionais para objetos diversos como HDs,
fones, chaves e bolso externo para garrafa de água;
g) Deve possuir capa de chuva de nylon impermeável



Pregão Eletrônico n. 044/2022 58

h) Deve possuir Acolchoamento extra na região lombar da parte traseira
i) Dimensões aproximadas Altura: 45 cm x Largura: 36 cm x
Profundidade: 20 cm
j) Deve possuir capacidade de 32 litros;

ITEM 47 - ALÇA DUPLA EM COURO PARA FOTOGRAFO

a) Deve ser confeccionada em couro legítimo;
b) Deve ser totalmente ajustável para diferentes tamanhos de pessoas;
c) Deve ter 2 Chapa com parafuso 1/4" para fixação em câmeras DSLR, 2

alça de segurança reforçada;
d) Deve ter largura da Alça de 4 cm;

CLÁUSULATERCEIRA – DA ENTREGA E DA GARANTIA

3.1. A entrega deverá ser realizada em, no máximo, 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da solicitação, no período entre 07h00 às 10h30min
e das 13h00 às 16h30min no Almoxarifado Central, situado na Rua Senador
Martins Borges. n. 251 – Setor Central, Rio Verde/GO.

3.2. A entrega deverá ser previamente agendada com o servidor
Leonardo Pereira Macedo, através do telefone (64) 3621-2044.

3.3. Os produtos deverão estar acondicionado em embalagem própria e
em perfeito estado.

3.4. A identificação de qualquer item em discordância com a solicitação
ou com a Nota Fiscal emitida, fora das especificações exigidas, em condições
diferentes daquelas apresentadas na proposta, ou, ainda, que apresente qualquer
vício que o torne imprestável ao fim que se destina, implicará na recusa por
parte do servidor responsável pelo recebimento.

3.5. A reposição/substituição, conforme o caso, relacionada no subitem
anterior, deverá ocorrer no prazo improrrogável de 10 (dez) dias corridos, sob
pena de rompimento contratual.

3.6. A contratada deve observar os prazos previstos para entrega,
reposição ou substituição, salvo eventual tolerância expressa pela UniRV.
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3.7 Os itens deverão estar acompanhados de manual de instruções e ter
no mínimo 12 (doze) meses de garantia do fabricante para o projetor e de no
mínimo 90 (noventa) dias para a lâmpada, contados a partir da data de efetivo
recebimento

CLÁUSULAQUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO

4.1. A fiscalização, acompanhamento e gestão dessa contratação ficarão a cargo
de servidor Sandro Silva Moreira, Portaria nº 039/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO VALOR E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

5.1. O prazo da contratação será de 6 (seis) meses a partir da data de assinatura
do instrumento contratual, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da
Contratante, nos termos da Lei n. 8.666/1993.

5.2. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Contrato correrão à
conta dos recursos orçamentários n. _________________, aprovados no
orçamento para o exercício de 2022.

5.3. O presente Contrato perfaz o valor de ______________________

5.4. As supressões e/ou acréscimos, se houver, serão considerados mediante
aditamento contratual, a ser emitido pelo setor responsável, nos termos e
limites do § 1º do art. 65 da Lei n. 8666/1993.

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência
definitiva dos produtos entregues, mediante apresentação da fatura, da
competente liquidação da despesa e do atestado emitido pelo setor competente
da UniRV - Universidade de Rio Verde.

6.1.1. A forma de pagamento será única e exclusivamente por transferência
bancária, ou TED e/ou DOC.
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6.2. Caso algum item não corresponda ao solicitado ou apresente defeitos ou
vícios, o pagamento somente será liberado após a substituição do mesmo.

6.3. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal ou documento equivalente em
atenção às normas pertinentes, indicando a instituição bancária, número da conta
corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as
especificações do produto entregue para a UniRV – Universidade de Rio Verde.

6.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, conferirá se a descrição contida no documento corresponde às
especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la.
6.4.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes
daquelas solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo de homologação.
6.4.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para pagamento
somente começará a fluir após a correção do documento fiscal.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s)
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

6.6. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar a
relação contratual decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

7.1. Entregar os itens conforme quantitativos e especificações do item 2 deste
Termo de Referência, e de acordo com os valores, condições, marcas e demais
características constantes de sua proposta.

7.2. Reparar, corrigir, remover, trocar, substituir, no prazo estabelecido, às suas
expensas, os produtos que não atenderem aos mencionados no subitem anterior,
assim como aqueles em que se verificar vícios.

7.3. Emitir a Nota Fiscal nos moldes exigidos pela legislação pertinente.

7.4. Cumprir com todas as condições ofertadas na proposta e aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no fornecimento das mercadorias em até 25% (vinte e cinco por
cento).

7.5. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais ou morais
causados por ação ou omissão, culposa ou dolosa, de seus empregados,
trabalhadores ou representantes.
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7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, transporte, fretes, pedágios e demais custos inerentes
ao cumprimento do objeto contratado, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração.

7.7. Instruir seus representantes e empregados quanto à necessidade de acatar as
orientações da Administração, principalmente quanto ao cumprimento das
normas internas de funcionamento e segurança, quando for o caso.

7.8. Manter a regularidade fiscal durante toda a vigência contratual, sob pena de
cancelamento do contrato e penalidades cabíveis.

7.9. Não transferir a terceiros, subcontratar, por qualquer forma, mesmo que
parcialmente, as obrigações assumidas.

7.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos e valores de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de eventos futuros e incertos, taxas, emolumentos, etc.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

a) efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde
que atendidas as formalidades pactuadas;
b) acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato;
c) notificar a Contratada, imediatamente, sobre eventuais incoerências ou falhas
observadas na execução do especificado nesta licitação.

CLÁUSULANONA – DAS PENALIDADES

9.1. O licitante vencedor que descumprir qualquer cláusula ou condição do
presente Contrato, do Edital ou do Termo de Referência, estará sujeito às
penalidades previstas nas Leis ns. 8.666/1993 e 10.520/2002.

9.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a UniRV – Universidade de
Rio Verde, pelo prazo previsto, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa natural ou jurídica que praticar qualquer
dos atos contemplados no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, assim disposto:

9.2.1. A pessoa natural ou jurídica que, sem justo motivo, deixar de assinar o
contrato quando convocado para fazê-lo, estará sujeita à sanção de
impedimento de contratar com a Administração, por 2 (dois) anos.
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9.2.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se o mesmo,
separada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;
b) pagamento da diferença de preço, decorrente de nova licitação para o
mesmo fim, se esta se tornar necessária.

9.3. Ressalvada a ocorrência de caso fortuito ou força maior, devida e
formalmente justificada/comprovada, pelo não cumprimento, por parte da
Contratada, das obrigações assumidas, ou pela infringência dos preceitos
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade, as seguintes
penalidades:
a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993, na hipótese de recusa
injustificada pela licitante vencedora em aceitar ou receber as ordens de
fornecimento, bem como pelo descumprimento total ou parcial de qualquer
obrigação pactuada;

c) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da nota de
empenho, por dia de atraso na entrega dos produtos, até o limite máximo de 10
(dez) dias;

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos;

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

f) demais sanções previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no Capítulo IV
da Lei n. 8.666/1993, e demais normas pertinentes.

9.4. As penalidades previstas neste termo contratual são independentes
entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida defesa
prévia.

9.5. Independente das penalidades acima indicadas, a proponente ficará sujeita,
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e
decorrentes de sua inadimplência, inclusive no que diz respeito à diferença de
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preços verificada em nova contratação quando a classificada subsequente não
aceitar a contratação nas mesmas condições fixadas pela inadimplente.

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada
administrativamente deduzindo-se de eventuais importâncias a receber da
Contratante ou, não sendo suficiente, por meio de cobrança judicial.

9.6.1. Previamente à aplicação da multa ou de qualquer outra sanção, poderá a
licitante apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data em que for notificada a respeito.

9.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nesta Cláusula
e nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, bem como a rescisão
contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial e/ou diário de
grande circulação.

9.7.1. Sem prejuízo no disposto no subitem 9.7, nos casos de impedimento de
licitar e contratar com a UniRV ou de declaração de inidoneidade, a
Contratante comunicará o Tribunal de Contas dos Municípios sobre a
ocorrência.

CLÁUSULADÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato durante sua vigência:
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais,
especificações ou prazos;

b) a subcontratação total ou parcial do objeto;

c) a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou
insolvência civil;

d) a dissolução da sociedade;

e) a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa
que prejudique a execução do contrato;

f) razões de interesse público, justificadas e determinadas pela Contratante e
exaradas no processo administrativo referente a este Contrato.

10.2. Após notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o contrato será
rescindido nos moldes previstos na Seção V, Capítulo III, da Lei n. 8.666/1993.
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CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos nesse Contrato, com base na legislação vigente, serão
resolvidos pela Administração Superior a UniRV – Universidade de Rio Verde.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Comum Estadual, no Foro da Comarca de Rio Verde/GO, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento
Contratual em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os todos os fins de
direito, na presença das duas testemunhas abaixo.

Rio Verde/GO, ______________________

_________________________________________________________
UniRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE

Me. Alberto Barella Netto – Reitor
CONTRATANTE

__________________________________________________________
CONTRATADA

Testemunhas:
1)______________________________
CPF:
2)______________________________
CPF:


